
MOÇÃO CONGRATULATÓRIA CM Nº 0003/2022

              Divinópolis, 10 de Fevereiro de 2.022

Exmo. Sr. 
Eduardo Alexandre de Carvalho “Eduardo Print Junior”
DD. Vereador Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis 

Senhor Presidente, 

O Vereador que á esta subscreve, nos termos regimentais, requer de
Vossa Excelência, depois de ouvido o soberano plenário, que seja concedida uma Moção
Congratulatória  ao  Sr.  Breno  Eduardo  Clementino  Silva,  em  reconhecimento  ao
“Relevante trabalho em prol da segurança pública de Divinópolis, realizado a frente
da ACASP – Associação Comunitária para Assuntos de Segurança Pública”.  

Justificativa 

O  vereador  Wesley  Jarbas  de  Oliveira,  vem  cordialmente,
homenagear o Sr. Breno Eduardo Clementino Silva, pelo compromisso esboçado para
com o povo de Divinópolis,  através de sua atuação á frente da ACASP – Associação
Comunitária para Assuntos de Segurança Publica de nosso município.  

 Atuando no segmento contábil, pós graduado em Gestão Pública e
conhecedor  da  realidade  socioeconômica  de  nossa  Cidade,  o  Sr.  Breno  Eduardo
Clementino Silva, vem se destacando através de suas ações em prol do desenvolvimento
de Divinópolis. Como Presidente da ACASP, valoriza todos os setores que participam das
discussões correlatas á nossa segurança;  o que tem consolidando o engajamento de
várias entidades e seus representantes. Vale ressaltar, que ações e medidas assertivas,
resultantes do alinhamento de ideias, produzem avanços no campo da segurança pública;
os quais, melhoram a qualidade de vida de nossos munícipes e elevam o nosso IDH. 
                    Diante do exposto, por motivo de “cristalina justiça” contamos com a
aprovação desta homenagem, por parte dos nobres Edis desta Casa Legislativa.

                                              Wesley Jarbas de Oliveira
                                                       Vereador Republicanos
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